
 
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARO para os devidos fins de provas e de direito e atendendo ao Item 17 da 

resolução 270/2024- TCE/PE que não houve irregularidades apresentadas em auditorias 

internas junto ao Fundo Previdenciário de Amaraji-PE, no exercício de 2024. 

 

Amaraji-PE em 07 de fevereiro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

João Paulo Silva de Andrade 
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